LEI Nº 5.318 – DE 13 DE AGOSTO DE 2003
Autoriza o Executivo Municipal a erguer um busto em homenagem a Monsenhor Fleury

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a erguer um busto na praça Dom Eduardo, no local da antiga igrejinha, em homenagem a Monsenhor Fleury.

Parágrafo único - Cabe ao Poder Executivo definir as características e especificações do busto.  

Art. 2º - As despesas com a execução desta lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 13 de agosto de 2003, 113º ano da República e 135º ano do Município.

José Humberto Soares – Prefeito Municipal

